
EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei nº 5.082, de 2009

Dispõe sobre transação tributária, 
nas  hipóteses  que  especifica, 
altera a legislação tributária e dá 
outras providências.

EMENDA ADITIVA Nº ........

Acrescente-se, onde couber, os seguintes dispositivos:

Art. “X” A pessoa jurídica que seja detentora de créditos tributários próprios ou de 
terceiros poderá oferecê-los no processo de transação para a liquidação de seus 
débitos. 

Parágrafo Único. Para efeitos deste artigo, os créditos poderão ser transferidos 
entre  pessoas  jurídicas  controladoras,  controladas  ou  coligadas  que  tenham 
relação  de  capital  de  no  mínimo de  24  meses  contados  a  partir  da  data  da 
primeira transferência.

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2009
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